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ESTADO DO espírito SÀNTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DEmi96.2

ASSUNTO

Pro.ieto de lei n-, 24/62.
•  . /

'  / ■

INICIATIVA:
\

Beusdedit Baptista

HISTÓRICO:

Goncede ao Prefeito I/iimicipal o di-'

reito dé gozar (60) dias de licençay em cada aiiOj^'

dentro on fora do immicípio.,

AUTUAÇÃO . '

Aos <3.026 ■ (Jq jj^ês çjg jnllio,

mil novecentos 1 96^ ^ autúa o projeto de isi

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19.. g 19....

Presidente: Geraldo PragosO .

Vicg-Presidente! Rubens Soares da Silva

r Secretário: ■ :

2° Secretário: '

/  ' ' t



EXERCÍCIO DE 196 2
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ASSUNTO: . r> l-i

PROJETO Lxxl N2 -■í' i
/  ■■-y

^  '"'V'
. *'• A l '■ '• ''
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J  . .

INICIATIVA:

■  ■ V^RuADOR Di:.U3D^DIT BPATISTA

HISTÓRICO:

■CONC^D^ AO P1^2-IT0'MU]NICIPiiL O DIREITO

GOZAR (60) Sx^SOi^iNTA DIAS Dx. .LlGi-NÇA,

CADA ANO, DixNTRO OU.FÓRii DO MUNICÍPIO,

A U T U A C AO

Aos doze dias do mês de julho do ano de
V

mil novecentos e sessenta e dois , autúo o . Projoto d'^ Lsi

supra-citado e mais documentos que se seguem



PROJETO DE mi N2

a\ÍXjCís^';í>^

\

Art. 12 - Pica so Prefeito Municipal concedido o direito

de
feix«o- t-«s-eS^ c\A>wa

», se ssen

ta, (60) dias de licença,^entro"~dõ~"Hühicipio ou
fora dele.

= r-

Art. 2® - Em seu impedimento sera seu substituto o Vice-

-Prefeito,com todas as responsabilidades e van

tagens do cajrgo.

Art. 3- - A p?'esente lei entrara .em vigor a 12 de fevereà

ro de 196gi,revogadas as disposições em contrário,

-■# ' Sala da Gamara,3 dejunho de 1962

o <ré ̂

Vereád.or pelo P. S.i

V&Ãa. a. c_«jsí^ 0v.w« ,
Justificação

A Emenda Constitucional n2,2,de 25 de juMho de 1961,criou

o cargo de vice-prefeito em.nosso Estado. Seca,sucinta,como deveria -

ser,não foi seguida,até hoje,de qualq^ter legislação complementar. Paoe

ã autonomia dos municípios cabe-nos a nós cuidar do a^ssunto e a ocasião

e;#<.fflais que oportuna. O presente projeto visa a corrigir também uma ançi
/fi

malia,no que se refere ã possibilidade de afastamento do PriSfeito Muni

cipal de seu cargo,com licença da Gamara,já que a Lei 65 está superada

em seus artigos que tangem a pontos a^ui ventilados. Por tudo isto o pro

jeto é justo e constitucional e merece o apoio dessa Gamara.-



• Vi.-

C°rtifico, em cumprimento do artigo 63 do Regi

mento Interno de que n^sta data foram distri -

buidas copias do presente projeto de 1=1 aos

Senhores Vereadores.

Gachoeiro de ItapemirT^, 19 d° julho de 1962 ,

Spcretario.
1  / .

Aguarde-se o prazo regimental para apresentação

de e^ondas.

Data supra.

Presidente

S/Z/'. Presidenie

Decorrido o jjrazo regimental,
nenhuma emenda foi apresentada.

Em ..-^- ^

SEc/r^AhÍVO

Ã COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
jUòllÇ/1 E líbliíiÇÃ-O

Solo das sessões,.. I

BEIÇA DO ??i£SIDEríTE)

Q O



Gounlsaão qc Cc&stltulcão s Justiça o Baria.cã^

Pr et o Zh/^Z

Pare cor

A Lei não csclaracc cop resinei to ao

XDrGscnta pro.iotoç, não tornaccnclo nonhuita crientação

GUanto á rogulanontação cio un curto j^críoclo clc reces

so jjara o Prefeito.

È preciso esclarecer.melhor o artigo 1-

õlo projeto": se fica senho'un cllrelto apenas ho Pro-,

-feito cie ã"fasta.r-se cio cargo^ ou se a pocllcia teria

UD carater ccopulsorlo o cllsjjosltl'VO citado o aqui

comenta, do o

Quanáso ao oals? parece-nos ologlav.el o fun
do do projeto. ,

Dal':"!os x-JO-recer do que & íaesPO o constitucional.

Sala nas Sessões? 3® Agosto de-19^2»

.  i^hK..(yA.-
Hdllo "Carlod Man ha es - PvSP

b.

_ Relator -

r
l-S-A- ( i-e^
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Conissão de i^'inari§as yia,ção e ^"bras Publicas

Ps.r-cer

Pi'o jeto 24/62

-de pleno acordo com o pio jeto

em tela, dos mais justos, pois possibili

ta um merecido desca,nso ao Chefe do Exe-

.) •
cutivo.

Sala da,s Comissões, II/IO/1962
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